



INDICAÇÃO Nº 08/2022


Eu, Vereador Paulo Delcio de Souza, no uso de minhas atribuições, INDICO a Senhora Secretária Municipal de Administração e Fazenda que disponibilize atendimento às pessoas sem acesso à internet para que possam fazer o cadastro na Nota Fiscal Gaúcha e consultar mensalmente os ganhadores dos sorteios.

A precariedade do acesso à internet é uma barreira descortinada pela pandemia da COVID-19 atingindo, inicialmente, os estudantes que passaram por dificuldades no processo de aprendizagem devido a exclusão digital. Num segundo momento, atingiu os munícipes que tiveram dificuldade para assegurar seu benefício que garantia uma renda mínima àqueles que estavam em situação mais vulnerável durante a pandemia.
A exclusão do mundo digital pode ocorrer por barreiras que estejam fora do poder de decisão dos indivíduos, como por exemplo, as barreiras econômicas, a da falta de oferta e até o desconhecimento para o acesso, que não derivam de escolha individual, mas sim expressam desigualdades de oportunidades.
[bookmark: _GoBack]Portanto, ofertar o serviço de cadastro ao Nota Fiscal Gaúcha aos munícipes é uma forma de diminuir, ainda que superficialmente, as desigualdades; além de contribuir para o aumento da arrecadação objeto da Campanha apreciada por esta Casa Legislativa nesta Sessão Ordinária, através do PL 18/2022. Os atendimentos poderão ser ofertados aos munícipes junto ao CRAS, Tele Centro ou Prefeitura Municipal.


Respeitosas saudações,



GABINETE DO VEREADOR PAULO DELCIO DE SOUZA,
FAZENDA VILANOVA/RS, 14 de fevereiro de 2022.




PAULO DELCIO DE SOUZA
Vereador



V. Exa,
Sr. Pedro Antônio Dornelles
Vice-Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal
Fazenda Vilanova - RS
